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PROCESSO DE tNEXtGIBtLtDADE DE LtC|TAÇAO No í2.023/2023-tN

O Ordenador dê Despesas da Secretaria lvlunicipal do Turismo e
Cultura do Aracatl, amparado peLo Arl 25, ncso lll da Lei n.8.666/93 e, devidamente
aprovado pela Procuradona Jurídlca deste l\runicíp o, vem abrir processo, de
lnexigib dade de Lictação para a CONTRATAÇAO DE ATRAÇAO ARTISTICA
"JOAO GOMES" PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO DE SÃO JOÂO DO
ARACATI DE 2023, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE TURISMO E
CULTURA.

1. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

A presente nexig bildade de citação tem como fundamento o art. 25,
inciso lll, e o parágrafo únco do aft.26 da Lei n" 8666/93 e suas alieraÇõês
posterores, bem como o dlsposto em todo o processo de lnêxlgibilidade de LlcitaÇão
no 12.O23t2023-tN.

As contrataÇões da admin stração pública obedecem aos d tames da le,
que dispõe a obrigatoriecjade de um procedimento licltatóro nas moda dades
elencadas no art 22 de Lei no 8666/93 O egis ador no ntuito de dar maior segurança
ao dinheiro público, lmitou o adm nistrador para que este contratasse apenas diante
de propostas mas vântajosas para a administraÇão púbica mas é claro que há
stuaÇóes que exige uma contrataÇão direta, que encontra se como uma excêçào à
regra Por essa razão, só serão permitidas em circunsiâncias que caracterzarn
verdadeiramente uma stuação de excepcionalidade, hlpótese inconíundivelmente
anormal.

Anallsando os autos desse procedimento obseryou-se que a situação
que se afigura está amparada no adlgo 25, inc so lll da Lei no B 666/93.

Os lustres juristas Benediclo de Tolosa Filho e Luciano l\,4assao Saito,
em sua obra denominada "Manual de Licitaçôes e Contratos Administrativos", ensina
que:

"A hipótese de tnexigibilidêcle para cantraÍaçãa de aftista é a mais
pacífica, desde que o escalhda. independentemente de estl/o quê,
diga-se Ce passagem, é nuita subjetiva, seja consagrado pelos
ctÍticas especializados ê pelo goslo populato aftista lem que ser
canhecido, nas nãa precisa, necessarianente sq excepcional Cam a
grande extensáa terriioÍial e o regianalisma de cultura existenle no
Brcsil, cam o afloramento Íegionalizado de hadições e de folclarc, o
canceito de cansagraçáo popular deve ser tamado de Íarna
paúicularizacia, islo é, um aftista tnuito popular na nofte pade não aer
canhecida no sul serdo, asslm, ,a sua regiãa a licitaçãa é

Acontece que a atraÇáo artística 'JOAO GOMES', é naconalmênte
conhecido, gozando de excelente conceito e aceitaÇão popular. Assim sendo, diante
da singularidade do seruiÇo, bem como da notória especialização, e tratando-se de
serviço que não poderia sêr prestado por ouirem, por se tratar dâ contratação da
at vidade profissional da atração artíst ca, é imutável a conclusão de que a presente
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hipótese se enquadra no disposio no Artigo 25, inciso lll, da Lei n" 8.666/93 e suas
Alterações posteriores ONDE está Comissão trata de transferir lN NEGRITO DA LEI
citada:

'Arl 25 É inexigÍve| a licitaçãa quando houvet inviabitidade de
competiçáa, em especial:
[. ]
lll - pah contrataçàa de prafissional de qualquer selor aftisÍica,
dietamente ou através de empresário exclusivo, desde que
cansagrada pela crítica especializada ou pela apiniãô pública;

Assm a lictação, que é uma praxe constitucional deverá, tanto pelo
egislador como pêlo intérprete, sempre, ating r o fint co mado pela constiuiçào, e.n
resperto, principalmente, aos princípios da gualdade, legalidadê e mora idade pública

Contudo existirão stuaçóes em que os interesses cla admlnistraçào e o
interesse público ficarão mais ber. resguardaCos com a não-realzação do cedame
licitatório, como é o caso em iea, que têm o fim de coniraiar Show Artístico com a
atração artística "JOAO GOIIES'através de procedimento dê lnexgib dadê, por se
tratar, nquest onavelrnente, de artistas consagrados pela oplnião p(lblica e a crítica
especlalizada.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A razão da presente contrataÇão decorre, pr ncipalmenie, dos seguintes
motrvos:

O l\,4unicíp o de Aracati por tradição, vem realzando este granijioso
íestejo como São Joáo 2023, evenio este de grande porte para o município, que
mobiliza um enorme público.

Pela magnltude que o evento repTesenta, a atração não poderia ser
diferente como é o caso da apresentação do renomado banda ,JOAO 

GOI\,1ES,.

A atraÇáo artÍstlca sáo Tea rnente renornado pela opinião públlca e
crítlca especializada, que desfruta de forte apelo popular. Basta destacar os números
shows em que já se fez apresentar, a variedade de CD's e DVD,S, a presenÇa em
programas televlsivos e o grande pLlblico quê atrai em suas espetacularês
apreseniações em todo o território brasieiro.

A contratação será celebrada ccm empresa JG SHOWS LTDA, inscrita
no CNP.I n" 43.099.846/0001-33, representado o Sr Anlonio Rangel dos Santos
fi,4enezes com CPF 468 492 463-72 para a rea]jzação do show musical da airação
artística conforme observa-se na documentaçáo apresentada.

No que sê refere à parte legal da contratação, valemo,nos do parecer
frmado por nossa Procuradoria Jurídica tudo em peíelta conformidade com o
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disposio no art. 25, inciso lll, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas atieraÇôes posteriores,
combinado com o art. 26 do citado diplonra legal.

Assim, peas razões e pos cionamentos ora expenddos e, também,
pelas recontendaçôes egais previstas no arl. 25, inciso lll da Lei Federa no 8.666/93
e suas alteraçôes posterores, entendernos estar peíeitamente justificada a
contratação em apreço.

3. RAZÃO DA ESCOLHA

Dante da necess clade do objeto ora analisado pretende-se contratar
com a empresa JG SHOWS LTDA, inscrlta no CNPJ nô 43.099.846/0001- i

33,representado o Sr. Antonio Rangel dos Santos À/lenezês com CPF: 468.492.463-
T2,detentora exclusiva do Shov/ adísiico da atração artística 'JOAO GO[/]ES,' que
reúne experiêncta na área solicitada, com aiuação em todo o Brasil, d spondo cle um
vasto repertór o musical queatrai uma egião de fãs por onde passa.

Para o objêto em questão a ernpresa, acima nencionada, através de
sua equrpe, posSut um excelente hiStórico na preStação de serviços de Shows artíSt co-
musicais, em especal apresentação da banda "JOAO GOIVIES', alem clisso os
va ores cobrados estão de acordo coTn apresentações realizadas em outros eventos,
conforme fez juntar NFS-e de apresentações anteTiormente realizadas.

A busca de outros proíisstona s habilitados torna-se inviável posto que a
empresa supra, possui a exclltsividade da banda "JOAO GOIVIES" que é urna
excelente esco ha para animar a São João 2023, por ser artista renontado e ac amado
por seus fãs.

Em vidude da subjet vidade que perrne a a contrataÇão cíeduz-se que
não há parâmetros objet vos hábeis a autorizar disputa em âmbito concorrencia . pois,
asslm sendo, impõe-nos af Tmar que a lic tação, i, casa/, não é possível.

l\,4arçal Justen F ho ens na que nestes casos:

"Torna-se inviável a seleção através de licitaçãa, eis que nào
haverá critério abjetiva de julgamento. Será irnposslve/
identificat um ângula único e determinado para cliferenciat as
peíormanÇes aftísticas. Dai a caracterizaÇão cja ilvjabiliclade
de campetiÇãa."

Com todo o exposto conc ui-se que a ativldade artÍstica consiste em
emanação direta da personalidade e da criativ dade humana e nessa medida é
irnpossível verlficar-se a identidade de atuaçóes entre possíveis concorrentes.
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4. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O representante excluslvo da banda "JOAO GOI\,4ES,, apresentou o
valor do cachê de R$ 460.000,00(quatrocentos e sessenta mil reais), dentro dos
limites e padrões praticados no mercado ten.lo em vista que a proposta fo
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PREFEITURÀ DOARACATI-
apresentada junto com nota fisca de shows/ espetáculo recentemente realizado er.
grandes eventos ocon'idos, a iim de justifcar o valor ofertado, conslderando, ainda a
grandios dade do evento.

5. CONCLUSÃO

Pelo exposto d ante de todas as just ficativas apresentadas
com o amparo Lega, é que se pretende contralar a apresêntação rausical da b
'JOAO GOMES", por me o de lnêxigibilidade de LicitaÇão, para a São .loão 2023.

Fica declarada a presente inexigibl dade.

Aracati/CE 22 de maio de 2023.

Secreiaia ft,4unicipal do Tur smo e Cu tura
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